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A Planilha de Liberação e Fiscalização de Atividades – PLA 1  deverá ser utilizada na rotina da 
inspeção/fiscalização de estabelecimentos com inspeção periódica, para o registro de conformidades e não 
conformidades observadas. Ela servirá de comprovação da atividade realizada pelo Fiscal Estadual 
Agropecuário (FEA), o qual informará o horário de chegada ao estabelecimento (1), sendo essa planilha 
arquivada em pasta padronizada. 

 

 

 

A verificação do PPHO Pré-operacional necessitará ser executada no mínimo uma vez ao ano e quando a 
Inspeção Local (IL) considerar que o estabelecimento está apto a iniciar suas atividades, o horário será 
registrado no campo “Hora da Liberação” (2). 

A averiguação das seções para o PPHO Pré-operacional deverá incluir todos os equipamentos (sempre 
abertos e/ou desmontados), paredes, pisos, ralos (sempre abertos) e outras estruturas. Não deve ser realizada 
a liberação parcial da indústria se não houver como isolar fisicamente as seções que não estejam em condições 
adequadas. Se houver essa possibilidade, pode-se interditar o uso de uma seção, que só será liberada após 
verificação oficial de suas condições higiênico-sanitárias. 

Na rotina da inspeção periódica realizada pelo FEA, a observação das condições higiênico-sanitárias dos 
equipamentos e das estruturas deverá contemplar no mínimo 50% das seções e anexos do estabelecimento, 
de forma a verificar 100% a cada 30 dias. A IL pode verificar mais seções/anexos, conforme necessidade e 
disponibilidade.  

A planilha deverá ser personalizada de acordo com o estabelecimento, isto é, preenchida com seções e 
anexos existentes os quais devem ser inseridos no campo correspondente (3). 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DOCUMENTO 

ANEXO  
Set/24 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PTODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA E DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 

DIVISÃO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 

 

Seções/anexos verificados devem ser identificados na primeira coluna com “C”, quando não forem 
constatadas não conformidades, ou com “NC” caso sejam constatadas não conformidades (4). 

Não conformidades devem ser numeradas e descritas na página 2, com as respectivas ações fiscais se 
necessário, e verificação da resolução. As legendas dos PACs correspondentes às não conformidades devem 
ser informadas ao lado do número de identificação da não conformidade (5).  

Deverá ser avaliada a compatibilidade com os registros in loco do estabelecimento (CRE), ou seja, 
informar-se sobre os apontamentos realizados nas planilhas de monitoramento dos autocontroles, 
comparando os registros realizados (6). 
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Simulando que a IL, ao realizar a verificação, encontrou condensação no teto da câmara de salga (8) e 
observando a planilha do autocontrole “Águas Residuais” não havia registro dessa não conformidade: conclui-
se que os registros não foram compatíveis (7). 

O controle de qualidade deve ser informado e somente após novo monitoramento do autocontrole é 
que a IL deve verificar a eficiência da ação corretiva. Os procedimentos devem ser repetidos quantas vezes 
forem necessárias e não deve haver tolerância para NCs relativas à higienização, sendo o prazo de resolução 
sempre imediato. Quando a NC estiver solucionada, anota-se o horário da resolução  na coluna “verificação”, 
na página 2.  

No caso da NC identificada com o nº 5 na descrição (9), observou-se na planilha do autocontrole 
“Manutenção das Instalações e Equipamentos” o registro da NC, porém a ação corretiva não foi tomada por 
depender de prazo. Sendo assim, ocorreu compatibilidade com registro in loco do estabelecimento (10), no 
entanto foi emitido RNC para que se providencie resolução da não conformidade. 

 

 

 

Seções e equipamentos que necessitam de controle de temperatura (sala de fatiamento, carne moída, 
higienizadores, câmaras, etc) devem ter esse parâmetro avaliado (11). A temperatura mínima da água nos 
higienizadores deve ser de 85°C, conforme determina a legislação estadual.  

Também deverá ser observado o cloro residual livre da água (12) em algum ponto da indústria 
(considerando os valores legais para o ponto em questão), não sendo obrigatório ser um dos pontos 
identificados de coleta pelo estabelecimento. 

No momento em que todas as NCs estiverem corrigidas, as atividades nas seções/anexos podem ser 
liberadas e o horário deve ser registrado na planilha.  

As NCs que demandem prazo para serem corrigidas deverão ser registradas em RNC.  

Deve-se verificar, sempre que possível, se as ações corretivas foram registradas nas planilhas de 
autocontrole do estabelecimento. 
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Demais atividades de fiscalização realizadas serão assinaladas no campo específico, informando se a 
atividade resultou em conformidade ou não conformidade, e a descrevendo sucintamente no campo 
“Observações” (13). 

 

 

 

A Inspeção Local deverá sempre assinar e carimbar a planilha preenchida (14).  

Quando a IL julgar que as não conformidades apresentaram e/ou seguem apresentando risco para o 
produto, o Responsável Legal (ou o Responsável Técnico ou o Controle de Qualidade) do estabelecimento 
deverá informar ciência na planilha oficial, assinando e identificando a data (15).  
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